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COMUNICADO Nº 06/2024 
 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A REPUBLICAÇÃO DO GABARITO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

O Instituto Verbena/UFG, vem tornar pública as especificações sobre o Gabarito Final que fora reprocessado e 

republicado no dia 08/04/2024. 

 

Inicialmente, fora informado que a Questão de n. 51, da prova de Conhecimentos Específicos - Analista Judiciário 

- Oficial De Justiça, bem como a Questão de n. 39 da prova de Conhecimentos Específicos - Técnico Judiciário - 

Técnico Judiciário haviam sido anuladas no momento da interposição de recursos contra o Gabarito Preliminar e 

sua apreciação pela banca, junto com os demais recursos, todavia, a sua anulação havia se tornado pública somente 

no momento da republicação do Gabarito realizada na data acima mencionada, o que cabe maiores esclarecimentos. 

 

Conforme já era de ciência de todos os candidatos que interpuseram recursos contra as citadas questões e, naquele 

momento, foram todos deferidos e informados sobre a anulação das questões, entretanto, no momento em que foi 

publicado o Gabarito Final, inicialmente, estas questões não apareciam como anuladas. 

 

Após a primeira publicação do Gabarito Final, os candidatos que haviam manejado recurso contra o Gabarito 

Preliminar das Provas Objetivas se manifestaram por explicações do porquê as questões não apareciam como 

anuladas, tal qual descrito em seus recursos, momento em que foi verificada a incongruência entre a resposta aos 

recursos e a o gabarito publicado. 

 

Por fim, este Gabarito gerou impacto no Resultado Preliminar da Prova Objetiva, quando as notas das questões não 

foram destinadas a todos os candidatos, como é de direito de cada um em razão de sua anulação. 

 

Visando o saneamento da situação acima mencionada, foi realizado o reprocessamento do Gabarito Final, fazendo 

constar a devida anulação das questões bem como a readequação da lista de candidatos no Resultado Preliminar da 

Prova Objetiva, conferindo a nota das questões todos os candidatos em razão de sua anulação. 

 

Esclarecemos, por fim, que o Concurso está seguindo toda a legislação pertinente, assim como as boas práticas 

dedicadas às suas atividades, se colocando inteiramente à disposição para o surgimento de eventuais dúvidas. 

 

Goiânia, 11 de abril de 2024. 

 

Profa Dra Claci Fátima Weirich Rosso 

Diretora Executiva do Instituto Verbena/UFG 


